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ASSUNTO - Criaçõo do Comissõo de Planejamento

Reqte: lgnacio Levínski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

Sugiro a presente indicação ao Senhor Prefeito Municipal para
criação da comissão de planejamento do município de ióia com a
composição de membros de setores estratégicos: engenheiros,
representantes de cada secretaria, servidores do legislativo,
representantes da administração e técnicos das áreas Jurídica e
contábil.

Justifico-se esta indicaçõo pelo dever que temos como Agentes
Públicos, fozer de formo eficoz o bom uso do dinheiro Público, sempre
buscando o crescimento e o desenvolvimento, muito além, precisomos
planejor nossos gostos e sobretudo os investimentos que trorão
benefícios oo Município de jóio.

M oi o res j u stifi c otivos e m ple n ó rio.

Plenorio Jovêcio losé Pedroso, 11 de morço de 202L
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O Vereador que este subscreve vem até vosso excelência com bose
no qrtigo 176 do regimento interno, requerer, opós lido em Plenário, sejo
encominhodo oo Prefeito Municipol o seguinte indicoção:


